
GUIA DO
SEGURO COLETIVO

PARA MOTORISTAS



O QUE É?

Em atendimento à Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de motorista, 
a Federação buscou as maiores empresas do mercado 
brasileiro para identificar a melhor opção de seguro 
coletivo e representar os interesses dos empresários 
filiados aos seus sindicatos associados.

Como resultado, firmou parceria com a Ben’s Consultoria 
e a Mongeral Aegon Seguros e Previdência para 
garantia das coberturas de morte e invalidez, com início 
de vigência do contrato em 01 de agosto de 2017.
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O QUE ESTÁ INCLUÍDO?

O seguro coletivo inclui as coberturas por:

Morte natural e acidental —R$ 30.143,70

Invalidez total ou parcial por acidente (IPA) —até 
R$ 30.143,70

Assistência funeral familiar (SAFF) — prestação do serviço 
funerário ou reembolso até o limite de R$ 3.620,26

Mais detalhes estão disponíveis no certificado do plano.
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QUEM PODE PARTICIPAR?

Além dos motoristas, que devem ter suas coberturas custeadas integralmente pelos empresários, conforme dispõe a Lei nº 13.103, 
outros colaboradores também podem ser incluídos na apólice para que estejam cobertos nas mesmas condições, a critério das 
empresas associadas.
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FUNCIONÁRIOS 
AFASTADOS TAMBÉM 
ESTÃO COBERTOS?

Todos os segurados vigentes na apólice contratada 
junto à seguradora anterior, ativos e afastados, estarão 
cobertos pela Mongeral Aegon a partir de 01/08/2017.

Para as novas empresas que aderirem, terão cobertura 
apenas os funcionários ativos. Os afastados estarão 
cobertos pelo seguro após alta médica e consequente 
retorno às suas atividades laborais.

Os funcionários ativos que se afastarem durante a 
vigência da apólice continuarão cobertos.
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O QUE É O SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA FUNERAL 
FAMILIAR?

O objetivo desta cobertura é auxiliar a família do segurado em um 
momento difícil, por meio de equipes altamente capacitadas. Entre 
os serviços prestados estão suporte na liberação de documentação, 
urna, arranjos, transporte em carro fúnebre, capela para o velório, 
translado, entre outros.

Apesar da Lei 13.103 prever apenas a obrigatoriedade de custeio da 
cobertura para os motoristas, o seguro coletivo desenvolvido pela 
Federação prevê inclusão de dependentes (cônjuge e filhos menores 
de 21 anos) dos motoristas e outros colaboradores, caso estejam 
incluídos na apólice, sem nenhum custo adicional para a empresa.

Como acionar o serviço de Assistência Funeral Familiar? 

Telefone para acionamento da Assistência Funeral Familiar (24h): 
0800 770 4369.
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COMO ACIONAR O 
SEGURO?

O acionamento é feito diretamente junto à Ben’s 
Consultoria, através de um dos contatos abaixo:

(21) 3515-7961 | seguro.fetranspor@bens.com.br 
Rua São José, 90, sala 610 — Centro — Rio de Janeiro (RJ)

No primeiro contato, o segurado (ou seu familiar) será 
informado sobre a documentação necessária para que 
o pedido seja enviado à seguradora responsável para 
análise.

Para mais informações, consulte também o site 
https://www.fetranspor.com.br/a-fetranspor-seguro-
de-vida-para-motoristas
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